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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0022/2021 

 
O Prefeito de Carandaí-MG, no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, artigo 74, incisos VI e VIII; Lei nº 2318/2019 e, 
tendo em vista o disposto na Lei n° 2295/2018 e alterações posteriores, Lei n° 2351/2020 e 2354/2020 e alterações posteriores, Lei n.º 9.394/1996 
– Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e Decreto 5559/2021,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de definir os procedimentos para inscrição e classificação de candidatos à contratação para o exercício de 
cargo/função na Rede Municipal de Ensino para o Exercício de 2021.  
 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas temporárias e substituir servidores efetivos em caso de afastamentos legais, para os cargos de: 
Especialista em Educação e Professor de Apoio para o ano letivo de 2021;  
 
CONSIDERANDO que a não ocupação das vagas essenciais ocasionará perturbação ao serviço público, haja vista ser essencial à Administração 
Pública Municipal, notadamente a Secretaria de Educação;  
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto n° 5559/2021, TORNA PÚBLICO, através do presente Edital, o processo de contratação dos cargos abaixo 
relacionados, em regime de contratação temporária, por excepcional interesse público, prevista na Lei 2318/2019 e em consonância com o inciso 
IX, observando o disposto no artigo 37 da Constituição Federal. 
 
 
1. CARGOS: 
Especialista em Educação 
Professor de Apoio 
 
2. VAGAS: 
Conforme dispostas em anexo. 
 
3.PRAZO DE DURAÇÃO DOS CONTRATOS: 
Conforme descrição no quadro de vagas 
 
4- REUNIÃO PARA DESIGNAÇÃO: Na Prefeitura Municipal de Carandaí (5º andar). Praça Barão de Santa Cecília, 68, Centro, Carandaí-MG 
 
5- DATA DA REUNIÃO: 20/10/2021 
 
6 – HORÁRIO DA REUNIÃO: 8:30 
 
 
 
7- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 
De acordo com o Decreto nº 5559/2021 e Edital 001/2021.  

 
8 - REQUISITOS: 
De acordo com o Decreto nº 5559/2021 e Edital 001/2021. 
 
 
9- CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 
A listagem seguirá do ponto que parou, na última contratação, conforme previsto no 12.3 do Edital 001/2021.  
 
É obrigatório o uso de máscara e seguir as normas de distanciamento. 
 
Maiores informações serão efetuadas no ato da distribuição das vagas. 
 
Não dispomos de transporte para funcionários para nenhuma escola da rede independente da distância da sede do município. 
 
 

 
Carandaí, 18 de outubro de 2021 

 
 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 
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QUADRO DE VAGAS 
 
Especialista em Educação 
 

LOCAL DE 

TRABALHO 

TURNO INÍCIO E TÉRMINO SITUAÇÃO DO CARGO 

Escola Municipal 

Deputado Abelard 

Pereira 

Tarde 21/10/2021 

a 

15/12/2021 

Vago 

Em virtude do retorno ao presencial  

Escola Muncipal 

Antônio Vicente 

Barbosa (Campestre e 

Moreiras) 

Tarde  

 

21/10/2021 

a 

15/12/2021 

Vago  

Em virtude do retorno ao Presencial 

 

 
Professor de Apoio 
 

LOCAL DE 

TRABALHO 

TURNO INÍCIO E TÉRMINO SITUAÇÃO DO CARGO 

Escola Municipal 

Deputado Sebastião 

Patrus de Sousa 

Tarde 21/10/2021 

a 

15/12/2021 

Vago 

Em virtude de novas concessões  

Escola Infantil Tia 

Catharina Puiatti  

Tarde  

 

21/10/2021 

a 

15/12/2021 

Vago  

Em virtude de novas concessões 
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LEI Nº 2440/2021 

 

Altera dispositivo que menciona da Lei Municipal nº 2.411/2021, de 02 de 

junho de 2021. 
 

O Município de Carandaí, por seus representantes na Câmara Municipal, APROVA, e eu, Prefeito Municipal, com a Graça de Deus, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O artigo 1º. da Lei nº 2.411/2021, de 02 de junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. O inciso I do art. 5º da Lei Municipal nº 2391, de 22 de dezembro de 2020 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 5º. Fica o Executivo autorizado a: 
I – a abrir Créditos suplementares até o limite de 30,00% (trinta por cento), do valor total do orçamento nas 
dotações que se fizerem insuficientes durante a execução orçamentária de 2021, podendo, para tanto, utilizar-se 
anulação parcial e/ou total de dotações conforme dispõe o artigo 43 da Lei 4.320/64.”. 
II – (. . .) 

III – (. . .) 

IV – (. . .). 

V – (. . .) 

VI – (. . .) 

VII – (. . .).”. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 

como nela se contém. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 18 de outubro de 2021. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Justino Martins Neto 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 18 de outubro 
de 2021.___________   Justino Martins Neto – Secretário de Governo. 
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PORTARIA Nº 506/2021 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, Constituição do Estado 
e art. 73 e 74 da LOM; 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente possui um fundo para efetuar a movimentação financeira 
da entidade; 
CONSIDERANDO que com a nova legislatura municipal de 2021 a 2024 torna-se necessária uma nova designação dos responsáveis pela 
movimentação da conta bancária do Fundo da Infância e Adolescência; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Designar, para movimentar, em conjunto, a conta bancária 006/00000310-1 da Caixa Econômica Federal – Agência 0104 do Fundo da 
Infância e Adolescência, vinculadas ao CNPJ: 20267586/0001-62, os seguintes agentes públicos: Prefeito Municipal, Washington Luis Gravina 
Teixeira, CPF: 838.375.076-53 e a Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Juliana Rosa de Lima, CPF: 
097.363.866-43. 
 
Art. 2º. Dispor que os expedientes bancários deverão conter 02 (duas) assinaturas, com poderes para: Emitir Cheques, Abrir contas de depósito, 
Autorizar cobrança,Utilizar o crédito aberto na forma e condições, Receber, Passar recibo e quitação, Solicitar saldos, Extratos e comprovantes, 
Requisitar talonários de cheques, Autorizar débito em conta relativo a operações, Retirar cheques devolvidos, Endossar cheque, Sustar/Contra-
Ordenar cheques, Cancelar cheques, Baixar Cheques, Efetuar resgates/aplicações financeiras, Cadastrar, Alterar e desbloquear senhas, Efetuar 
saques – Conta Corrente, Efetuar saques- Poupança, Efetuar pagamentos por meio eletrônico, Efetuar transferências por meio eletrônico, Efetuar 
pagamentos, Exceto por meio eletrônico, Efetuar transferências, Exceto por meio eletrônico, Consultar Contas/ Aplic. Programas, Repasse 
Recursos, Liberar Arquivos e pagamentos no Ger, Financeiro, Solicitar saldos/extratos, exceto investimento, Solicitar saldos/extratos de 
investimentos, Solicitar saldos/ Extratos de operações de crédito, Emitir comprovantes, Efetuar transferência para mesma titularidade, Encerrar 
contas de depósito, e assinar Instr. Convênio e contrato Prest. Serviços. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 036-2020. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 18 de outubro de 2021. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Justino Martins Neto 
Secretário de Governo 

Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 18 de outubro 
de 2021. _________________________ Justino Martins Neto – Secretário de Governo. 
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PORTARIA Nº 507/2021 

 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
O Município de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, no uso das faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO atestado médico expedido a favor da servidora Andrea Luiza Coelho de Resende; 
 
  

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde à servidora Andrea Luiza Coelho de Resende, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, por 10 (dez) dias, do período de 15.10.2021 a 24.10.2021. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15.10.2021. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 18 de outubro de 2021. 
 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Justino Martins Neto 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 18 de outubro 
de 2021. ______________  Justino Martins Neto – Secretário de Governo. 
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PORTARIA Nº 508/2021 

 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
O Município de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, no uso das faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO atestado médico expedido a favor do servidor Júlio César Batalha; 
 
  

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor Júlio César Batalha, ocupante do cargo de Conservador de Estradas e 
Logradouros, por 10 (dez) dias, do período de 14.10.2021 a 23.10.2021. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14.10.2021. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 18 de outubro de 2021. 
 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Justino Martins Neto 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 18 de outubro 
de 2021. ______________  Justino Martins Neto – Secretário de Governo. 
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HOSPITAL MUNICIPAL SANT’ANA DE CARANDAÍ 
                                                                                                 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  
                                                                         
Processo Licitatório nº: 041/2021 - Pregão Eletrônico n°: 035/2021 
  
Data/Horário: 15/10/2021, início da sessão de disputa: 09h. 
 
Local: Site https://bll.org.br/ 
 
Pregoeira: Tailinier Maria Mística Pereira  

 

Equipe: Ezequiel Eclesiastes de Lima 

 
Objeto: escolha da proposta mais vantajosa para a Autarquia, de menor preço por item (lote), para o REGISTRO DE 
PREÇO, consignados em Ata de Registro de Preço, visando a futura e eventual aquisição de Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP) em botijões P13 e P45, a serem utilizados para abastecimento da cozinha do Serviço de Nutrição e 
Dietética – SND da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí.  
 
Habilitação: Posto Esperança Ltda., CNPJ: 17.719.444/0003-46, Valor Total: R$27.135,00 (vinte e sete mil e cento e 
trinta e cinco reais). 
 
Todos os relatórios assim como a Ata da Sessão na íntegra com os lances e rodadas serão disponibilizadas no site 
da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí http://hospital.carandai.mg.gov.br/, aba Editais – Processos 
Licitatórios, após a Homologação do processo.  

 
 
 
 

 

http://hospital.carandai.mg.gov.br/
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